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EDITAL  

 

CONCORRÊNCIA N.º 02/2017 

 

CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA(S) 

OBRA(S) E/OU SERVIÇO(S) DE REFORMA DOCENTRO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL -CMEI NO RESIDENCIAL FIRMINO FILHO, LOCALIZADO 

À RUAZECA BARBOSA , S/Nº, BAIRRO PARQUE POTY, ZONA SUDESTE DE 

TERESINA-PI.  

 

PROCESSO(S) N.º(S) 042-1404/2017-SDU SUDESTE  

 

 

 

A Comissão Permanente de Licitação (Obras III) , vinculada a Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos-SEMA, designada pelo(s)Decreto(s) nº(s) 16.425 de 02 de 

janeiro de 2017-Gabinete do Prefeito Municipal, publicado no Diário Oficial do Município-

DOM nº 2.001, p. 11, de 02 de janeiro de 2017 e 16.668 de 21 de fevereiro de 2017, publicado 

no Diário Oficial do Município-DOM nº 2.036,p. 01, de 27 de março de 2017, torna público aos 

interessados, que estará reunida no dia,horae local, abaixo discriminados, a fim de receber, abrir 

e examinar os Envelopes de Documentação e Propostas de empresas que pretenderem participar 

da licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA N.º02/2017,do tipo menor preço,sob a 

forma de execução indireta, no regime de empreitada porpreçounitário , conforme faculta a Lei 

n.º 8.666, de 21/06/93 e suas alterações subsequentes, bem como a legislação correlata e demais 

exigências deste Edital. 

 

1.OBJETO DA LICITAÇÃO  

1.1. Constitui objeto do presente Edital a contratação de empresa de engenharia para execução 

da(s) obra(s) e/ou serviço(s) deReforma do Centro Municipal de Educação Infantil-CMEI no 

Residencial Firmino Filho, localizado à Rua Zeca Barbosa, s/nº,Bairro Parque Poty, Zona 

Sudeste de Teresina-PI. 

 

1.2. A forma pela qual deverão ser executados os serviços licitados e as diversas obrigações dos 

licitantes e do(s) adjudicatário(s) do objeto desta licitação estão registradas neste Edital, 

nasEspecificações Técnicas, ProjetoBásico, na Minuta do Contrato (ANEXO VI)e demais 

Anexos que, igualmente, integram o dossiê de informações sobre a licitação. 

 

2. DA NATUREZA DOS RECURSOS 

2.1 As despesas decorrentes da execução da(s) obra(s) e/ou serviço(s), objeto desta licitação 

correrão à conta orçamentária de 2017e exercícios seguintes, a saber: Classificação 

Orçamentária:26001.15451.0045.5.119(Construção/Ampliação/Reforma de Prédios 

Institucionais - Orçamento Popular-OP); Elemento de Despesa: 4.4.90.51 (Obras e Instalações); 

Fonte de Recursos: 0100 (Próprios/PMT). 

 

2.2. O valor total máximo permitido  para a execução das obras e/ou serviços, do objeto licitado 

é deR$170.097,36 (cento e setenta mil e noventa e sete reais e trinta e seis 
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centavos),conforme disposto do inciso X do artigo 40 da Lei nº 8.666/93, modificado pela Lei nº 

9.648/98. 

2.3.Fica condicionado que a assinatura do Contrato e a expedição da Ordem de Serviço (OS) 

dependerão da liberação dos recursos, caso o(s) objeto(s) licitado(s) seja oriundo de Convênios 

com o Governo Federal. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

3.1. Poderão participar deste certame licitatório as empresas estabelecidas no País que atenderem 

às condições determinadas neste Edital e seus Anexos, e que atendam aos seguintes requisitos: 

a) Conhecer as condições estipuladas nesta licitação e apresentar os documentos nela exigidos; 

b) Ter aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, 

quantidades e prazos com os objetos desta licitação. 

 

3.2. Estarão impedidos de participar desta licitação: 

3.2.1. O Empresário: 

a) Em estado de Falência, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial ou, ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei nº 11.101/2005; 

b) Apenado com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de Contratar 

com a Administração Pública em qualquer de suas esferas. 

 

3.2.2. A Empresa: 

a) Consorciada sob nenhuma forma; 

 

b) Em estado de Falência, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial ou, ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei nº 11.101/2005; 

 

c) Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do Art. 87 da Lei Federal nº 

8.666/93 por Órgão ou Entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Distrito 

Federal, Estadual ou Municipal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida; 

 

d) Suspensa de Licitar e Contratar com o Município de Teresina, e/ou com a Administração 

Pública em qualquer de suas esferas; 

 

e) Cujos Diretores, Responsáveis Legais ou Técnicos, Membros de Conselho Técnico, 

Consultivo, Deliberativo ou Administrativo ou Sócio, pertençam, ainda que parcialmente, de 

Empresa do mesmo grupo, ou em mais de uma Empresa, que esteja participando desta licitação 

ou sejam Funcionários, Empregados ou ocupantes de Cargo Comissionado da Prefeitura 

Municipal de Teresina-PMT do Estado do Piauí; 

e.1) Caso constatado, ainda que a posteriori, tal situação a empresa licitante será desqualificada, 

ficando esta e seus representantes incursos nas sanções previstas no Art. 90 da Lei nº 8.666/93; 

 

f) Cuja atividade social não seja pertinente e compatível com os objetos deste Edital; 

 

3.2.3. O autor do Projeto, Básico ou Executivo, Pessoa Física ou Jurídica, exceto na condição 

descrita no §1º, Art. 9º da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

 

3.3. Da Microempresa-ME e Empresa de Pequeno Porte-EPP na fase de Habilitação 

3.3.1. Serão consideradas Microempresas-MEôs ou Empresas de Pequeno Porte-EPPôs a 

sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o Art. 966 da Lei nº. 
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10.406/2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas, na forma prevista na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

3.3.2. As empresas organizadas sob a forma de Empresa de Pequeno Porte-EPP ou 

Microempresa-ME, amparadas pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, deverão observar 

o Art. 43 daquele diploma, apresentando, na fase de habilitação, toda a documentação adiante 

exigida, ainda que com restrições. 

 

3.3.2.1. Caso ocorra alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Comissão de Licitação, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Certidão 

Negativa. 

 

3.3.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior deste Edital, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da 

Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar por ordem de 

classificação os remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou 

revogar a licitação. 

 

3.3.4. A dispensa de verificação da regularidade fiscal na fase de habilitação não traduz dispensa 

da documentação referente à situação fiscal da Empresa de Pequeno Porte-EPP ou 

Microempresa-ME, apenas postergando essa verificação para o momento da celebração do 

Contrato, observando-se o Art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

 

3.3.5. Esta licitação não será exclusiva para Microempresa-ME e Empresas de Pequeno Porte-

EPP devidamente justificada em razão de seu valor superar R$80.000,00 (oitenta mil reais), 

conforme Art. 6º do Decreto nº 6.204, de 05/09/2007, ou por incorrer em situações previstas no 

Art. 9º do mesmo Decreto. 

 

3.3.6. Na presente licitação será assegurada como critério de desempate a preferência de 

contratação para as Microempresas-MEôs e Empresas de Pequeno Porte-EPPôs, de acordo com o 

Art. 5º do Decreto nº 6.204, de 05/09/2007. Nas demais hipóteses, havendo empate, este será 

resolvido por sorteio, nos termos da Lei nº 8.666/93. 

 

3.3.7. Relativamente a Empresa de Pequeno Porte-EPP e Microempresa-ME, considera 

verificado empate nos casos estabelecidos pelo fixado no §1º do Art. 5º do Decreto nº 6.204, de 

05/09/2007. 

 

3.3.8. Caso a licitante pretenda beneficiar-se das prerrogativas da Lei Complementar nº 

123/06 e demais alterações (Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014), deverá 

apresentar, na fase de habilitação: 

a)Declaração ou Certidãoexpedida pela Junta Comercial competente, comprovando a condição 

de Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPPou Cooperativa, de enquadramento em 

um dos dois regimesexpedida no prazo de até 60 (sessenta) dias anterior à data de abertura da 

licitação. 

 

3.4. Nenhuma pessoa, natural ou jurídica, ainda que munida por procuração poderá representar 

nesta licitação mais de um licitante. 
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3.5. Qualquer manifestação em relação à Habilitação e à Proposta de Preços fica 

condicionada à entrega das cópias autenticadas do documento público de procuração ou 

instrumento particular, com firma devidamente reconhecida em Cartório e cédula de 

identidade de fé pública. Em sendo sócio da empresa com poderes de representação, deverá 

entregar cópias autenticadas do Contrato Social e cédula de identidade de fé pública. 

 

3.6. Esclarecimentos sobre a licitação devem ser feitos por meio de carta, telegrama, fac-

símile, enviados ao endereço mencionado no item 4, subitem 4.1.2 do Edital ou via e-mail: 

sema.cplobras3@teresina.pi.gov.br, até 05 (cinco) dias úteis antes da data da licitação. A 

Comissão Permanente de Licitação, responderá tempestivamente e encaminhará cópias das 

respostas, sem identificar sua origem, a todos que já tenham ou venham a retirar o Edital. 

 

3.7. A empresa que nesta licitação for representada por preposto, que detenham poderes para 

intervir nas fases da licitação, este deve exibir documento que o identifique, no ato da entrega 

dos Envelopes contendo os documentos de habilitação e da proposta de preços; caso contrário, 

ficará impedido de manifestar-se e/ou responder pela mesma. 

 

3.8. A participação na presente licitação se efetivará mediante a apresentação, na data, hora e 

local expressamente indicado no Aviso de Licitação, e no item 4 deste Edital, da Documentação 

e da(s) Proposta(s) de Preços, endereçadas ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

 

4. DA ABERTURA 

4.1. A abertura dos Envelopes ñHabilitaçãoò e ñProposta de Preçosò ser«o efetuadas da 

seguinte forma: 

4.1.1. Até às 09h:00min(nove)horas do dia 21de junhode 2017serão entregues os Envelopes 

contendo a Documentação de Habilitação e as Propostas. Tais Envelopes estarão 

obrigatoriamente fechados, separados e devidamente identificados na parte externa com, no 

mínimo, o nome do licitante e referência a esta licitação, além da indicação do que cada um 

contém: documentos de habilitação ou propostas. 

 

4.1.2. O endereço para a entrega dos Envelopes é:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E REC. HUMANOS-SEMA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (OBRAS III) 

RUA FIRMINO PIRES, nº 121, EDIFÍCIO DEOLINDO COUTO, TÉRREO,  

BAIRRO CENTRO, TERESINA-PI, CEP n° 64.000-070 

TELEFONE: (86) 3215-4516 

PABX: (86) 3215-7614/7615-Ramal 51 

 

4.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil 

subsequente, à mesma hora e local, salvo por motivo de força maior ou qualquer outro fato 

imprevisível. 

 

4.3. Os Envelopes encaminhados a Comissão Permanente de Licitação, após a data e horário 

fixado no presente Edital, serão devolvidos ainda fechados aos respectivos remetentes. 

 

5. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITA ÇÃO 
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5.1.A empresa interessada em participar desta licitação deve apresentar no dia, hora e local 

definido neste Edital, à Comissão Permanente de Licitação da Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Teresina, os DOCUMENTOS 

PARA HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, em Envelopes individuais, fechados, 

indevassáveis e rubricados no fecho, na forma descrita a seguir, não se considerando quaisquer 

outros documentos e/ou Envelopes que não os solicitados. 

 

5.1.1. ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO , contendo todos os 

documentos relativos à comprovação da habilitação da licitante, identificado o Envelope da 

seguinte forma: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E REC. HUMANOS-SEMA 

COMISSÃOPERMANENTEDE LICITAÇÃO (OBRAS III ) 

ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº ____/______ 

DIA: ____/____/____ HORA: _______ (_______) 

Razão Social e CNPJ(MF) do Licitante:______________________ 

Endereço Completo do Licitante:________________ 

 

5.1.2. ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS, contendo todos os documentos da 

proposta de preços, identificado o Envelope da seguinte forma: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E REC. HUMANOS-SEMA 

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO (OBRAS III ) 

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

CONCORRÊNCIA Nº _____/_____ 

DIA: ____/____/____ HORA: _______ (_______) 

Razão Social e CNPJ(MF) do Licitante:______________________ 

Endereço Completo do Licitante:________________ 

 

5.1.3. A Documentação para Habilitação e a Proposta de Preços deverá ser entregue em uma 

via. 

 

5.1.4. A documentação deverá ser encadernada, em tantos volumes quantos forem necessários, 

com as folhas dos documentos rubricadas e numeradas sequencialmente, da primeira à última, 

sem folhas em branco, contendo uma folha índice que indique o conteúdo das demais folhas do 

volume, uma folha de encerramento ao final do volume e uma folha de rosto com informações da 

razão social da licitante, do número referencial da licitação e do respectivo volume. A falta de 

numeração dos documentos não inabilitará o licitante, mas firmará a presunção de que 

documentos faltantes não foram apresentados. 

 

5.1.5. Os documentos exigidos para habilitação deverão vir previamente autenticados por 

Cartório competente ou por Publicação em órgão da Imprensa Oficial, reservado à Comissão de 

Licitação o direito de exigir a apresentação dos originais a seu critério. Caso haja interesse que 

os mesmos sejam autenticados por Servidor da Administração Municipal essa autenticação 

deverá ser providenciada pela licitante, das 08h:00min (oito) às 13h:00min (treze) horas na 

Gerência de Material e Patrimônio-GEMAP da SEMA situada à Rua Firmino Pires, nº 121, 

Edifício Deolindo Couto, Térreo, Bairro Centro, Teresina-PI, CEP nº 64.000-070. 

 

5.2. O conteúdo dos Envelopes Propostas e Documentação deverão ser apresentados em 

português e datilografados ou digitados em papel timbrado ou em formulário contínuo, escrito 
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com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, sendo que as propostas deverãoser datadas, 

carimbadas e assinadas na última folha, bem como rubricadas em todas as demais pelo Sócio 

Administrador  e Responsável(eis) Técnico(s) da empresa licitante. 

5. 3. DOCUMENTO S DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE Nº 01: 

5.3.1. O Envelope Nº 01deverá conter, obrigatoriamente, os documentos indispensáveis à 

habilitação conforme adiante estabelecido, numerados sequencialmente, datilografados e/ou 

editorados em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente assinados ou 

rubricados por quem de direito. 

 

5.3.2. São documentos indispensáveis à habilitação das empresas licitantes e que deverão estar 

contidos no ENVELOPE Nº 01- DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO , sob pena de 

inabilitação: 

 

5.3.2.1. Relativa à Situação Jurídica: 

a) Cédula de identidade; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e demais alterações contratuais 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais,e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus Administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

5.3.2.2. Relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Comprovante do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica-CNPJ(MF) da sede da licitante e, se 

houver, de sua filial no Estado do Piauí; 

b) Certidão de Quitação com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, fornecida na forma da 

Lei, pelas repartições públicas competentes da sede da licitante, inclusive Certidão Negativa da 

Dívida Ativa, onde houver, das respectivas Fazendas; 

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS. 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Lei Federal nº. 12.440/11). 

e) Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao 

domicílio da sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto da 

licitação, se houver; 

 

5.3.2.3. Relativa à Situação Econômico-Financeira: 

a) Prova de que dispõe de capital socialmínimo de valor igual ou superior a 

R$17.009,73(dezessete mil e nove reais e setenta e três centavos). Para fins de comprovação o 

licitante deverá apresentar o Contrato Social em vigor. 

 

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa.O balanço patrimonial deverá estar 

assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade. Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 
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b.1)Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima-S/A): publicados em Diário 

Oficial; oupublicados em jornal de grande circulação; ou por fotocópia registrada ou autenticada 

na Junta Comercial; 

b.2)Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA.): por fotocópia do Livro Diário, 

inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticada na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; oupor fotocópia do 

Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou autenticadas na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do licitante.  

 

b.3)Empresários e sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte:por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente; oupor fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 

registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 

órgão equivalente; 

 

b.4)Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou fotocópia do 

Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e 

Encerramento; 

 

c)A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada por com base 

no balanço apresentado, e deverá, obrigatoriamente, ser formulada, formalizada e apresentada 

pela empresa proponente em papel timbrado da empresa, assinada por profissional registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade-CRC, aferida mediante a obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que um (>1), resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

SG =___________Ativo Total________________ 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

LC = Ativo Circulant e_ 

Passivo Circulante 

 

d) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 01(um) em qualquer 

dos índices acima deverá comprovar, na data da apresentação da documentação, que possui: 

Capital Socialmínimo registrado, na forma da Lei, de no mínimo 10% (dez por cento) do valor 

total estimado da contratação ou do item pertinente, válidas na data de entrega dos Documentos 

de Habilitação e Propostas; ou Patrimônio Líquido mínimo correspondente a 10% (dez por 

cento) do valor total estimado para a contratação. 

 

d.1) Se acomprovação dos índices econômicos for através doCapital Social mínimo a 

licitante vencedora deverá efetuar odepósito da Garantia de Execução Contratual em uma 

das modalidades estabelecidas no item 14 deste Edital. 

 



 

Estado do Piauí  

Prefeitura Municipal de Teresina-PMT 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos-SEMA 

Comissão Permanente de Licitação (OBRAS III) 
 

8 

 

 

d.2) Caso seja apresentada a comprovação do Patrimônio Líquidomínimona forma deste item 

não será exigida a Garantia de que trata o item 14 deste Edital, conforme Súmula nº 275/12 do 

Tribunal de Contas da União-TCU. 

e) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da licitante, observadas as disposições da Lei n° 11.101/05. Quando a 

Certidão não estiver com indicação de prazo de validade será considerado o prazo de até 60 

(sessenta) dias, a contar da data da expedição da mesma. 

 

f) A não apresentação das demonstrações contábeis ou apresentadas em afronta as Normas 

Brasileiras de Contabilidade NBC´s do Conselho Federal de Contabilidade acarretará a 

inabilitação da licitante. 

 

5.3.2.4. Relativa à Qualif icação Técnico-Profissional e Operacional 

a) Registro ou inscrição da empresa e do responsável técnico na entidade profissional 

competente com jurisdição sobre o domicílio da sede do licitante e com a indicação do objeto 

social compatível com o objeto desta licitação.  

 

b) Comprovação do licitante de possuir em seu quadro, na data prevista para entrega da proposta, 

profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 

características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e 

valor significativo do objeto da licitação.  

 

b.1) A prova da licitante possuir profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido 

pela entidade competente, será feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: 

b.1.1) Contrato Social do licitante, em que conste o profissional como sócio; 

b.1.2) Contrato de Prestação de Serviços, devidamente assinado pelas partes e com firmas 

reconhecidas; 

b.1.3) Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, 

assinado pelas partes e com firmas reconhecidas. 

 

b.2) Certidão de Acervo Técnico-CATemitida por qualquer uma das regiões do CREA ou 

Conselho profissional competente comprovando a execução pelo profissional indicado, 

constando data de início e término da obra, local de execução, nome do Contratante e 

Contratada, nome dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no 

CREA ou Conselho profissional competente, especificações técnicas da obra e os quantitativos 

executados de serviços similares de complexidade tecnológica equivalente ou superior ao objeto 

ora licitado que em quaisquer dos casos poderão estar preferencialmente grifados para 

melhor visualização quando da análise pela Comissão Permanente de Licitação. 

 

b.3) Comprovação, através de Atestado de Capacidade Técnica ou Atestado de Conclusão de 

Obra emitido por órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, 

Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, que a licitante 

executou serviços de características técnicas similares às do objeto licitado, que fica limitado na 

forma do inciso I, §1º, do Art. 30 da Lei n° 8.666/93, às parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto da licitação, ou no caso em que a empresa apresente somente a Certidão 

de Acervo Técnico-CAT , nesta documentação deve comprovar os serviços de características 

técnicas similares ao objeto licitado com indicação do responsável técnico, bem como deverá 

estar contido na CAT  o nome da empresa licitante e para qual órgão ou entidade da 
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Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, 

ou ainda, para empresa privada, que a licitante executou serviços de características técnicas 

similares às do objeto licitado, que em quaisquer dos casos poderão estar devidamente 

grifados para melhor visualização quando da análise por parte da Comissão Permanente 

de Licitação. 

 

c) Para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional, a empresa licitante poderá 

apresentar tantos atestados quantos julgar necessário, desde que, de profissionais pertencentes ao 

seu quadro e que comprovem o seu vínculo com a empresa. 
 

c.1) O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficientes para qualificar os serviços 

executados, bem como possibilitar aferir sua veracidade junto ao(s) emitente(s) do(s) 

documento(s). 
 

c.2) A comprovação do vínculo do(s) profissional(is) detentor do acervo técnico, pertencente 

ao quadro da licitante, será atendida mediante apresentação dos seguintes documentos: 

c.2.1) Contrato Social do licitante, em que conste o profissional como sócio; 

c.2.2) Contrato de Prestação de Serviços, devidamente assinado pelas partes e com firmas 

reconhecidas; 

c.2.3) Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, 

assinado pelas partes e com firmas reconhecidas. 

 

d) No caso de documentos que não estabeleçam explicitamente sua validade, ou cuja validade 

não esteja determinada por Lei, o seu prazo de validade ficará adstrito a 60 (sessenta) dias da 

data de sua emissão. 

 

5.4. Outros Documentos: 

a) Declaração (modelo) conforme apresentado no ANEXO II  deste Edital.  

 

b)Declaração que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

de 1988 e art. 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93 acrescido pela Lei nº 9.854/99.  

 

c) Declaração de Rigorosa Observância das Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, 

constantes da Consolidação das Leis do Trabalho, da Portaria nº. 3.214/78 do Ministério do 

Trabalho, e de outras disposições acerca da matéria, em atendimento ao disposto no artigo 402 

da Consolidação das Leis do Trabalho, em papel timbrado da empresa, firmada pelo 

representante legal, com indicação do nome, cargo e R.G. 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE Nº 02 

6.1. Os licitantes deverão entregar o Envelope de Proposta de Preços (Envelope nº 02) contendo 

os documentos a seguir em 01 (uma) via: 

6.1.1. Carta Proposta redigida em língua portuguesa e datilografada ou digitada em papel 

timbrado ou em formulário contínuo, escrita com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas 

em lugar essencial, com todas as suas folhas rubricadas e a última assinada pelo representante 

legal e pelo Responsável Técnico da licitante, indicando, no mínimo, o seguinte: 

a) Descrição do objeto. 

b) Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua 

apresentação. 
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c) Prazo de execução total das obras e/ou serviços que não poderá ser superior a 120(cento e 

vinte) diascorridos, contado do recebimento da Ordem de Serviço, admitida prorrogação nos 

termos da Lei. 

d) Valor total dos serviços em moeda corrente nacional. 

e) Forma de pagamento. 

 

6.1.2. Orçamento detalhado dos serviços, incluídas as Planilhas Auxiliares fornecidas pela 

CONTRATANTE apresentado com duas casas decimais após a vírgula em planilha, com 

quantitativos, custos unitários, parciais e totais dos serviços especificados, datados, carimbados e 

assinados pelo responsável técnico da empresa na última folha, onde conste o valor global da 

obra e/ou serviço, e rubricado em todo o restante das folhas.  

 

6.1.3. Cronograma Físico-Financeiro conforme apresentado pela CONTRATANTE, que 

estará, também, sujeito a ajustes por negociações bilaterais, em função de motivos 

supervenientes. 

 

6.2. A apresentação da Proposta de Preços pressupõe completo conhecimento por parte da 

licitante das condições estabelecidas neste Edital, assim como todas as condições que serão 

encontradas no canteiro de obras. 

 

6.3 As quantidades e unidades constantes da Proposta de Preços não poderão exceder as 

apresentadas na planilha orçamentária elaborada pela Prefeitura Municipal de Teresina-

PMT . 

 

6.4. A(s) licitantes(s) deverá(ão) apresentar todas as composições analíticas de preços 

unitários de todos os serviços, do Benefício de Despesas Indiretas-B.D.I., dos Encargos 

Sociais (ES), incluídas as Planilhas Auxiliares fornecidas pela CONTRATANTE, tudo 

constante do Anexo I do Edital, observando a cotação de mão de obra dos serviços 

compatível com o Salário Mínimo vigente no País. 

 

6.4.1.A não apresentação das referidas composições analíticas acarretará na 

desclassificação da Proposta de Preços do licitante. 

 

7. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO  

7.1. Na condução do processo e das metodologias relativas a esta licitação deverão ser 

observados os seguintes procedimentos: 

a) No local, dia e hora previstos no Edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes 

contendo a Documentação, os quais serão abertos antes e as Propostas abertas imediatamente 

após a fase de habilitação, desde que haja renúncia expressa ao direito de interpor recurso 

por parte de todas as licitantes, devidamente registrada em Ata. 

 

b) Depois de encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro poderá ser 

recebido. 

 

c) Serão desclassificadas as Propostas de Preços que não contiverem as informações requeridas 

no item 6 (seis) e demais subitens, ou que contrariarem este Edital. 

 

c.1) A critério da Comissão de Licitação poderão ser relevados erros ou omissões formais, de 

que não resultem prejuízo para o entendimento das Propostas de Preços. 
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7.2. Casotodas as licitantes sejam inabilitadas ou todas as Propostas de Preços sejam 

desclassificadas, a Administração poderá fixar aos proponentes o prazo de 08 (oito) dias úteis 

para apresentação de nova documentação ou de outras Propostas, escoimadas nas causas que 

determinaram a inabilitação ou desclassificação das mesmas de acordo com o estabelecido no 

Art. 48, §3°, da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

7.3. Será lavrada Ata circunstanciada, onde constarão todas as ocorrências da reunião de abertura 

dos Envelopes n
os

 01 (HABILITAÇÃO) e 02 (PROPOSTA DE PREÇOS) deste certame. 

 

8. DA ABERTURA DOS ENVELOPES N
os

 01 (HABILITAÇÃO) E 02 (PROPOSTA DE 

PREÇOS) 

 

8.1. No horário, dia e local estabelecido neste Edital, os proponentes apresentarão, em 

separados, os Envelopes nº
s
01 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO e 02 - 

PROPOSTA DE PREÇOS. 

 

8.2. Após o recebimento dos Envelopes será aberto inicialmente o Envelope Nº01 contendo os 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃ O, estes, depois de rubricados pelos Membros da 

Comissão Permanente de Licitação, serão oferecidos ao exame e à rubrica dos licitantes 

presentes à sessão. 

 

8.3. A Comissão Permanente de Licitação examinará os documentos de habilitação de cada 

empresa e lavrará a correspondente Ata. Após o referido julgamento divulgará o resultado em 

sessão pública, previamente marcada ou através de publicação na Imprensa Oficial. 

 

8.4. Na hipótese de interposição de recurso na fase de habilitação, o Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação notificará os licitantes do seu resultado, e convocará os interessados para 

nova sessão pública para abertura das Propostas Comerciais das empresas habilitadas, caso não 

tenha sido modificada a decisão anterior. Se houver alteração do resultado do julgamento anterior 

será aberto novo prazo recursal. 

 

8.5. Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências previstas neste Edital. 

 

8.6. O Envelope Nº 02 devidamente lacrado e rubricado, contendo a PROPOSTA DE 

PREÇOS da licitante inabilitada será devolvido nas respectivas sessões públicas. Caso o 

representante da licitante inabilitada se recuse a receber o Envelope Nº 02 nas respectivas 

sessões públicas, ou não o retire no prazo de até 20 (vinte) dias úteis após a data de homologação 

da licitação, o mesmo poderá ser destruído lavrando-se o competente Termo. 

 

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E DA ACEITABILIDADE E 

CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. A Comissão de Licitação examinará as Propostas habilitadas quanto à compatibilidade dos 

preços ofertados com o valor estimado para a contratação e à conformidade da Proposta com as 

Especificações Técnicas do objeto e com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

 

9.1.1. A Comissão de Licitação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal do órgão requisitante da licitação ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a 

ele, para orientar sua decisão. 
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9.2. O julgamento das Propostas de Preços será feito pelo critério do menor preço. 

 

9.3. Caso a licitante seja uma Cooperativa de Trabalhadores a Comissão de Licitação 

acrescentará 15% (quinze por cento) ao valor total da Proposta de Preços, considerando para 

efeito de classificação o valor da Proposta de Preços acrescido do valor apurado, com 

fundamento no Artigo 22, Inciso IV da Lei nº 8.212/91, alterada pela Lei nº 9.876/99, instituindo 

a Contribuição para Seguridade Social pelas Cooperativas de Trabalho, a cargo do tomador de 

serviços. 

 

9.4. Na condução e julgamento deste certame é vedado o uso de qualquer elemento, critério ou 

fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir qualquer 

dos princípios ou o julgamento equitativo da licitação. 

 

9.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagens não estabelecida neste Edital, 

inclusive financiamento subsidiado ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada 

nas ofertas dos demais licitantes, bem como não se admitirá Proposta de Preços que 

apresente preços unitários, parciais, totais ou global simbólicos, irrisórios, de valor zero, 

excessivo ou manifestamente inexequíveis. 

 

9.6. Para auxiliar na análise, avaliação e comparação das Propostas de Preços, a Comissão 

Permanente de Licitação poderá solicitar aos licitantes os esclarecimentos que julgar necessário a 

respeito de sua Proposta, inclusive o detalhamento dos preços unitários. A solicitação e a 

resposta deverão ser feitas por escrito (carta, e-mail, telegrama ou fac-símile). É vedada a 

alteração do preço ou substância da Proposta de Preços.  

 

9.7. As Propostas de Preços que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital e seus 

Anexos serão verificados quanto a erros, os quais serão corrigidos da seguinte forma: 

a) Discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por 

extenso. 

b) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado 

mantendo-se o preço unitário, a quantidade e corrigindo-se o produto. 

c) Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a soma. 

d) Erro de lançamento de quantitativos na planilha orçamentária será corrigido utilizando-se 

os quantitativos constantes do projeto básico e das planilhas que acompanha este Edital, 

mantendo-se todos os demais fatores multiplicadores, de soma ou quaisquer outros. 

 

9.8. Se o licitante não aceitar as correções feitas nos termos supracitados, sua Proposta de 

Preços será rejeitada e desclassificada. 

 

9.9. Após a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos 40, 

inciso X, e 48, incisos I e II, da Lei nº 8.666/93, as Propostas que: 

a) Apresentarem preço global superior ao orçamento estimado para os serviços pelo órgão 

requisitante da licitação ou com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles 

que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que 

os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 

são compatíveis com a execução do(s) objeto(s) deste Edital. Consideram-se manifestamente 

inexequíveis os preços e/ou Propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) 



 

Estado do Piauí  

Prefeitura Municipal de Teresina-PMT 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos-SEMA 

Comissão Permanente de Licitação (OBRAS III) 
 

13 

 

 

do menor dos seguintes valores: 1) Média aritmética dos valores das Propostas cujo valor seja 

superior a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela PMT ou2) Valor orçado pela PMT. 

 

b) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na Planilha 

Orçamentáriaelaborada pelo órgão requisitante da licitação. Excepcionalmente, em 

condições especiais, devidamente justificadas em Relatório Técnico circunstanciado, aprovado 

pela autoridade competente, poderão os custos unitários, propostos pelos licitantes, ultrapassar os 

respectivos custos previstos na referida Planilha Orçamentária; 

 

c) Não atenderem às exigências contidas neste certame; 

 

d) Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento; 

 

e) Não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou Anexos; 

 

f) Apresentar, na composição de seus preços: 

f.1) taxa de Encargos Sociais (ES) ou taxa de B.D.I. inverossímil; 

f.2) custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

f.3) quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a 

unidade dos serviços. 

 

9.10. Havendo dúvida sobre a consistência do preço unitário de um ou mais itens da 

proposta de preços, a Comissão de Licitação realizará diligência, fixando prazo de 02 (dois) 

dias úteis, para que a licitante comprove a viabilidade dos preços ofertados através de 

documentação, sob pena de desclassificação, em comparação com os insumos e salários de 

mercado, na forma deste Edital. 

 

9.11. A demonstração da viabilidade dos preços ofertados deverá ser acompanhada, pelo menos, 

dos seguintes documentos e informações: número, mês e ano da publicação especializada 

pesquisada, de onde foram extraídos os preços dos produtos e da mão-de-obra bem como, em 

cada item, o número da respectiva página, juntamente com a cópia da mesma. 

 

9.11.1. Quando se tratar de preços pesquisados no mercado, a licitante encaminhará os 

documentos comprobatórios da pesquisa dos preços de mão-de-obra e apresentará declaração do 

fornecedor, comprometendo-se a vender o produto pelo preço constante da sua Proposta de 

Preços. 

 

9.11.2. Quando a licitante alegar a propriedade do material e/ou equipamento, comprová-lo-á por 

meio idôneo, ou juntará a respectiva Nota Fiscal-NF, em seu nome. 

 

9.12. No caso de empate das Propostas: 

9.12.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

Microempresas-MEôs e Empresas de Pequeno Porte-EPPôs, de acordo com o Art. 5Ü do Decreto 

nº 6.204, de 05/09/2007. Entende-se por empate aquelas situações em que as Propostas 


